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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "Profll Judith de Oliveira Garcez" 

Sea marta Munlclpal d• Gav11r11a • Nma6da• luridiccls 

DECRETO Nº 4.260 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002 
Allfal1H '""'1'1A1o de uso de bem lm6wl 
munlclpal, • titula prBdrlo, llifuado no c:alçadio 
do Men:adD lrodelo llunlc:lpal. 

CARLOS ÃNG ELO NÕBILE, Prefeito do Município de Assis, no uso de suas 
abibuiçõas lagaia, davidamanl8 autorizado conforma dispoelc no Altigo 120, § 2• da Lei OrgAnlca do 
Municlpio da Aasis, e 

Col'lliderando que, em decorrência da implementaçlo do projeto de 
reurbanização da 1!11'8111 que enVOlve o Mercado Modelo Munlclpal, foram construkloe pela 
Municipalidade 4 (quatro) boacea de alvenaria e calçadllo para pedestres, com o objetivo de organizar 
e incentivar o comércio, bem como melhorar o aspac:ID visual daquela localidada, 

Con11derando que, para dar conUnuidade ao rel'arido projalo, hé nBCBS11dacie 
de ae transferir os comerciantes que exercem suas abvidades em bamicas da fano removlvei1 para 
os no- bo-. haJa villlll que no local onde estão atualmente Instalados aerlo axacutadas as 
demais obraa nBCHÃrlas para ulbmar o projelc de remodelaçlo, 

Art.1• • 

D ECR ETA: 

Fica aulcrizllcla a pennisllo ele uso ele bem lrnOval municipal, a titulo precéno, 
com l!il'ell de 22,2Bm" (BOX 3), lllluaclo no calpadllo do Marcado Modelo 
Mun�I. nesta cidacie da Assis, conforme as cllliusulaa e condições previllas 
na minuta do Termo eia Permlsslo de Uso, que fica fazendo parte integrante 
do pnisenle Dac:relD. 

Parágrm Onlco - O bem inóvel, descrito no caput deste Artigo, consta de Memorial Daacritivo a 
DaSBl'lho n.• 5. 1159, elaborados pelo Departamenlc da Planajamanlc a 
Projalcs, qua fazem parte integrante deste Decreto. 

Art. J- -

Art.P. 

Este Decreta entrara em vigor na data de sua publicação. 

R11Vogam-se as disposiçOes em conlr*io. 

Prefeitura Mun1c1pal ele Assis, em 20 de setembro de 2 002 . 

.. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE 
Prer.fta Munlclp•I 

LIMA 

- ·-·- ·--

lcas 
em o de setembro de 2002. 

e Neg6cloe Jurtdlcoa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal ºPraP Judith de Oliveira Garcez"" 

s.u wt.lrlw MunlciP11I da Governo e Neg6clos Jurldlco• 

TeRMO DE PERMISSÃO DE USO 

�f( 

Q119 4lldre Ili cefelnm • PREFEffURA MUNICIPAL DE 
ASSIS e vtLSOM DE ALllEIDA, de bem lmOval munlclplll, 
• titulo precário, destln•do • lnsfalaçlo de biinca de 
nwtllfu no calçado do Mrm:lldo llodelD Munlclpal. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, inscrita no CNPJ/MF sob o mlmero 46.179.941/0001-35. 
aqui repreaentada paio Sr. Carlos Ãngelo Nõbile, brasileiro, casado, CPF/MF mlmaro 015 280.668-71, 
Prefeito Municipal, doravanta danominade da PERMITENTE, e VILSDM DE ALMEIDA, portador do 
RG n.• 7.773.928, a CPF/MF n.• 793.244.018-15, acl1•nhl denominado de PERMISSIONARIO, 
celebram entra si, noa tarmae do Artigo 120, § 2° ela Lei Orgilllnlca do Municlplo da Assis, o presente 
TERMO DE P.ERllllSSÃO DE uso DE BEM IMÓVEL MUNICIPAL, a tltulo praclirio, que se regera 
palas cléusul88 e condições 1119uintes, al6m das disposiçj!es legais partinanlell . 

CLAUSULA PRIMEIRA - O objlllo do p-la Termo, é a permiaslo de uso, a lllulo precilllrio e 
gratuito, ao PERMISSIONARIO, do irnõval de propriedada da PERMITENTE, com área de 22.28m" 
(BOX 3), slluado no calçadão do Marcado Modelo Munleipsl, ne cid8de de Assis (SPJ, conforme 
memorial d88Cl'ilM:i e desenho n.• 5. 159, elaborados paio Departamento de Planejamento e Projetos 
da Prefeitura Municipal de Assis. 

CLÃUSULA SEGUNDA - O imóvel ora permitido o uso, de&llla-&a a installlÇilllo de lanchonete 

CLÃUSULA TERCEIRA - O prazo da presente permissão é de 12 (doza) ma-. com inicio a partir 
de d81a da a881nablra do presenll! Termo, ficando permitida, a critério exclusivo da PERMITENTE a 
renovaçllo por igual parlado . 

CLAUSULA QUARTA - O PERMISSIONARIO devera conseivar o imõvel emprestado como se fora 
de sua propriedade, nlo podendo usá-lo senlo da acordo com o presenta Termo, observando os 
ngorosos princlpios de higiene, limpeza e da COllHIYaçlo da llirea ora cedida, obrigando-ae a: 

1 - manter em perfeitas condiçj!as da COl'lsarvaçlo, funcionamento, higiena e limpeza, as inslalações 
hidn!iuNcas a elétricas, o pisa, ravaslimantoa ele parede, fachada, portas a demais aCl!lllÕrios. para 
assim restitui-las, quando findo ou rescindido as1a Termo, sem direito a indenizaçlo ou retançllo por 
quaisquer benfelorias, ainda que necessllirias, as quais flCarao desde logo. Incorporadas ao imÕYlll 
citado; 

li - Satisfazer, por sua conta e responsabildade, a todas as exigências dos Poderes Públicos 
alinenll!s a área permitida e �e decorram das atividades ali eocercidas; 

Ili - Facultar a PERMITENTE. quando esta julgar conveniente, exame e vistoria da área total utilizada 
pelo PERMISSIONÁRIO; 

IV - Pagar, pontuelmanta, todaa as daapeaas de consumo da energia elétrice, illlgualesgoto, telefone e 
outras. qualquer qua aaja a forma da cobrança ou lençamanlDB, bam como todos oa eumentos que 
oco1T&m � utilidade, daada qua consumidas no recinto objeto desta instrumento: 

V - Não colocar antarma da nlldlo e televlslo externamente, bam como nlllo instalar lumino- ou 
placae extarioraa, escrever latralros nas paredes externas. ou pintar &ldamamanta a fachada. sam 
prévie eutorizaçllo por escrito da PERMITENTE. 

CLAUSULA QUINTA - O PERMISSIONARIO nlo podera, sob qualquer pretexto ou fundamento, 
cedar ou llwlsferir a presenll! permisslo a ll!rceiros, nem sublocar ou emprestar a área permitida, no 
todo ou em parte, sob pena de rescislo do presente Termo de Permissllo de Uso, além da aplicaçllo 
de sanções legais cablveis . 

"'-· ltlll ...._, l,J& N8X' UIJ :llZI lCIDll 11111. C111 331'1 l•lt Cl:P 19.ll&•MD C..tzD M•1• - •• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlcipal "Prol" Judith de OIM!lra Garcez'" 

5ecnlllla ""'*""'de GoMrm e llQacim Jwillkm 

ERRATA 

TERMO DE PERMISSÃO ANEXO 
AO DECRETO 421Dl2002, DE 20 DE SETEMBRO DE 2002 

(Publlcado no DOM no dia 21Wlll2002) 

"CLAUSULA SEGUNDA - O /móllfll or.i permifido o uao, desbna-se é 
inatai119'o de banca pata comln:io de livros e artigos 191igioso$. • 

"CLÁUSULA SEGUNDA - O im61181 or.i permitido o uso, destinll-88 a 
inalalaçao de lanchonela • 

Prefeilura Municipal da Asais, em 26 de SllU!mbro de 2002. 

e= ��/� 
CARLOS ÂNGELO NÕBILE 

Pmeno Munlclpal 

• 

WlllRD�EREI UMA 
Secretillrio Munlclpt1I da Go.,,lflo a Nag6cloa JurldiCOll 

Publicada na Secretaria MunlcJpal ele Governo egócios Jurld1cos, em 26 ele setembro da 2002 



• 

,, 

• 

• 

• 

1 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "'Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

S a •ta."I• Munlclpal da 8111vt1ma • Nag6ci1111 JurkllCllll 

3'3 

CLÁUSULA SEXTA- Quaisquer modificações que o PERMISSIONÁRIO pretende exacular na éraa 
ora permitida, dependera de pr6vie aulDrizaçlo da PERMITENTE, sendo que as masll'lll8 correrlo por 
conta do PERMISSIONÁRIO, além de ficar ilcorporadas ao imóvel, nlo eabendo ao 
PERMISSIONÁRIO o d1reilo de n111sarcimenlo ou indenlzaçlo a qualquer Ululo. 

CLÁUSULA Si!:TIMA - Os danos ocasionados pelo PERMISSIONÁRIO a seus funcionérios na érea 
permitida e su11 instalações, bem como as despesas a que a PERMITENTE f'Dr obrigada por 
eventuais modificações feitas na érea pelo PERMISSIONARIO, induaive prejulzoe cauaados a 
terceiros, ou multa e intimações dos Poderes PQblca&, serio cobrados administrativa ou 
Judicialmente. 

CLÁUSULA OITAVA - O praaente instrumento, além do& demais caaos pnwistos em lei, se rescmd1rá 
da pleno direito, na ocorrência das seguintes sltuaçiões: 

1 - descumprimento da quaisquer das cllllusulas desta Instrumento, dll&da que o PERMISSIONARIO 
nlo se disponha a dar cumprmenlo caneta As mesmas; 

li - parallsaçlo das atividadas comerciais da érea paio PERMISSIONARIO, por mais de 15 (quinze) 
dias conaaculivos; 

Ili - superveniência do Interesse pllbllco; 

CLÁUSULA NONA - Fica elalllo o Foro da Comarca de Assis para dirimir eventuais diividas oriundas 
desle T ermo  de Pemlllllllo de Uso. 

Assim, Julllills e contratadas sobre todas e cada uma das cllllusulas acima anunciadaa, as parllls, com 
as testem1M1has abaixo, as91am o presente instrumento no original a cópia da igual taor, a fim de que 
produza a avença os •us regularas efelloa. 

Alais, (SP), _ da  _______ da 2002. 

PERMrTENTE: PREFErTURA MUNICIPAL DE ASSIS 

---�--

CARLOS ANGELO NÓBILE 
Pntfefto Munlclpal 

. .. 

PERMISSIONÁRIO: VLSOM DE ALMEIDA 

VILSOM DE ALMEIDA 

TESTEMUNHAS: 

, , __________ _ � ----------

M nl ......... 1:111 Nmc U.11 IMI IDGI lllZ Clll li.li IM.ti Cl:P 11.11,•IGD C:..l.111 Ali••• • IP 
!mal.� yet111tf,P,E . .,,.•r http:l/-.1-11.e 11!1" bl' 



Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento de Planajamenta a Projetos 

MEMORIAL DESCRITIVO 

' ASSUNTO : Area a ser Cecl"llla 

AREA DE CONSTRUÇÃO: 22,28m" 

' 

• 

• 

' 

LOCAL: BOX 3(1.alchonelB) - Mercado Modelo -Assis -SP 

PROPRIETÃRIO: Plal'eltura Moolclpal de Assis 

DESCRIÇÃO: 

1. FUNDAÇÃO: Constituída de brocas de concrato com ciãmelro de 25 cm, vigas 

baldrwnH da concreto armado a aplicação da argamassa com imparmeabilizaile e duas 

damàos da tinta asffiltica em taclas as superflcies da vigas e sobra a primeira fiada da qolos. 

2. ALVENARIA: Tijolos carlmicos (8 furos), asaentes com argamassa mista de cimenlo, 

cal hidratada e areia lavada, no traço da 1:2:8 em taclas as dependências. 

3. ESTRUTURA: Com pilaras, vergas, cinta de amarração e laja prt-moldllda. 

4. COBERTURA: Estrutura malâlica e telha galvanizada. 

5. REVESTIMENTO: As paraclm receberam chapisco e reboco. O sanitério e lanchonete 

racebarwn azulejo até o teto . 

8. PISO: Contra-piso com espeuura de 5 an da concretD sob piso cerlmlco PEIS. 

7. ESQUADRIAS: Metálicas, de acordo com o projeto. 

8. INSTALAÇôES ELETRICAS: Conforma as exiglndas da E.E.V.P. 

9. INSTALAÇôES HIDRÃULICAS: Conforme as exigências da SABESP. 

10. PINTURA: l..$S, paradas intemas a extamas a base da létex PVA e esquadrias a 

esmalta sintático . 

Assis, 02 da abril de 2.002 

. I 
• \1 ' 

. -. /;· ' . ••• • • 1 :t 1 • • 

Eng" Dora ela 5'1tia ela Arlllrade 

CREA deo.1&-73954 

loolrilA l•- la ... ., I• M4 • AD• - sr • r•1: 1111 324-2115 • ro•H• PAH 1111322.29Dlr.1419 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
SECRETARIA MU:'lllCIPAL DE PLA:SEJillENTO, OBRAS E SERVIÇOS 

ÁREA A SER CEDIDA 
BOX .3 (LANCHONETE) - MERCADO MODELO 

FlllOllAIE'"•lf a 'R� 

PREF'EITURA MUNICIPAL DE ASSIS 22.28m2 

CAQcOS A \GELO 'IÕBILE 

..... ...... 
02/04/2.002 • :7!'1 
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